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nacional, comunitário e internacional e nomeadamente à luz das dire-
tivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional de 
Protecção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que 
aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 38.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 39.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam res-
peito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 40.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

 Aviso n.º 4101/2018
Na Comissão de Trabalhadores do Instituto Nacional de Emer-

gência Médica, I. P. cuja composição foi publicada através do Aviso 
n.º 10890/2017, no Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 20 de 
setembro de 2017, e alterada através do Aviso n.º 15567/2017, no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 247, de 27 de dezembro de 2017, foram 
efetuadas as seguintes substituições:

Rui Pedro Caldas Coelho Gonçalves é substituído por Tânia Luísa 
Vieira da Silva Oliveira Soares.

Tânia Luísa Vieira da Silva Oliveira Soares é substituída por Maria 
do Rosário Anselmo Simões

Mandado publicar ao abrigo do artigo 332.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 8149/2016, 
de 7 de junho, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 119, de 
23 de junho.

9 de março de 2018. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
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8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada.

Loures, 16 de Outubro de 2017
Pelo Empregador Público:
Pela União de Freguesias de Santo Antão e São Julião do Tojal
João da Silva Florindo, na qualidade de Presidente da Junta de Fre-

guesia.
Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins
Carlos Manuel Faia Fernandes, na qualidade de Membro da Direção 

Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Cristina Maria Saavedra Torres, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 31 de outubro de 2017, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 158/2017, a fls. 68 do Livro 
n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

31 de outubro de 2017. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
311202278 


